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PORTARIA N° 17/2025

A Presidente da Céamara Municipal de Mercés, Estado
de Minas Gerais, no uso de suas atribuicées legais, e em
conformidade com art. 39, incisos XXVI e XXIX do Regimento Interno
desta Casa.

RESOLVE:

Art. 1°- Os responsaveis pela movimentacao financeira
da conta Bancaria de Titularidade da Camara Municipal de Mercés —
MG, mantida junto a Caixa Econémica Federal, agéncia 1123, para
o exercicio financeiro de 2025, serd a presidente da Céamara
Municipal vereadora Rosimeire das Mercés Costa, CPF n°
045.764.846-56 e a Servidora Lohana Helena da Silva Oliveira, CPF
n® 136.282.156-09.

Art. 2°- Que a movimentacdo financeira sera feita
através de cheque e meio eletrénico.

Art. 3° - Que os poderes a serem cadastrados na
movimentagcdo da conta Bancaria de Titularidade da Céamara
Municipal de Mercés — MG, mantida junto a Caixa Econdmica
Federal, agéncia 1123, seréo:

| — Emitir cheques:

[l — Abrir contas de depdsitos;

Il — Autorizar cobranca;

IV — Solicitar saldos extratos e comprovantes;
V — Requisitar talonario de cheque;

VI — Autorizar débito em conta relativo a operacdes;
VIl — Retirar cheques devolvidos;

VIl — Endossar cheques;

|X — Efetuar transferéncias/pagamentos;

X — Sustar/contraordenar cheques;

‘Xl — Cancelar cheques;

Xl — Baixar cheques;
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XIII — Efetuar resgates/aplicacdes financeiras;

XIV — Cadastrar, alterar e desbloquear senha;

XV — Efetuar saques — conta corrente;

XVI| — Efetuar saques — poupanga;

XVII — Efetuar pagamentos por meio eletrénico;

XVIII — Efetuar transferéncia por meio eletrénico;

XIX — Efetuar pagamentos;

XX — Efetuar transferéncias;

XXI — Efetuar movimentacgéo financeira no RPG;

XXII — Consultar contas/aplicagGes programas repasse recurso;
XXIII — Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro;
XXIV - Solicitar saldos/extratos de investimentos:

XXV — Emitir comprovantes;

XXVI| — Efetuar transferéncias para a mesma titularidade:

XXVII — Encerrar contas de depésito.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéao.

Art. 5° - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Mercés, 11 de agosto de 2025.

Rosime Aﬁ\ercés Costa
Presidenta da Camara

Certifico que a Portaria n° 17/2025 foi publicada por afixagdo no quadro préprio da Camara
-Municipal de Mercés. Camara Municipal de Mercés, 11 de agosto de 2.025.
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